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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 027/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2017 
                                        

O MUNICÍPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.519/000104, 
com endereço a Avenida João Franco, 400, Centro, Contenda, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
CARLOS EUGÊNIO STABACH, brasileiro, casado, funcionário público, CPF/MF sob o n.º 808.447.409-00, portador da 
Carteira de Identidade sob o nº 995.989, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa ALCI N. BECKER & CIA 
LTDA – ME, CNPJ nº 07.052.779/0001-38, com sede na Av. Concórdia, nº 625, bairro Centro, na cidade de Agudo/RS, 
CEP 96.540-000, Telefone (55) 3265-1177, endereço eletrônico e-mail alcibecker@gmail.com, representada pelo(a) 
Senhor(a) ALCI NILO BECKER, brasileiro, casado, residente e domiciliado(a) na Av. Concórdia, nº 1715, Centro, 
Agudo/RS, CEP 96.540-000, portador do RG sob o nº 600.272.180-08 SSP/RS e CPF sob o nº 231.584.090-20, a seguir 
denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão 
Eletrônico Nº 037/2017, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito 
privado e cláusulas estipuladas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto Aquisição de equipamentos para a Creche Proinfância- PAC 2, conforme segue: 
 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. UNID 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

05 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 
MICROONDAS- ES (PROINFÂNCIA) 
Descrição: 
Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em 
microondas, com capacidade mínima de 4 
mamadeiras. 
Dimensões: 
Altura: máximo 180mm. 
Diâmetro / Largura: máximo 280mm. 
Características construtivas: 
Base em polipropileno copolímero, dotado de 
dispositivos internos para acondicionamento de, 
no mínimo, 4 mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, com clipes 
e/ou presilhas para fechamento hermético. 
Requisitos de segurança: 
O esterilizador deve ser construído de modo a 
proporcionar proteção adequada contra contato 
acidental com partes quentes (bordas, 
superfícies), que possam expor o usuário a risco 
de queimaduras durante a operação. 
O esterilizador não deve apresentar elementos 
perfurantes, arestas cortantes ou irregulares que 
possam vir a causar riscos aos usuários, em 
utilização normal ou durante a higienização. 
O produto não deve oferecer risco toxicológico ou 
eliminar resíduos químicos durante sua utilização. 
Matérias-primas: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do 
produto devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. 
Base e tampa do produto confeccionadas em 
polipropileno copolímero 

D.D. 2 UN R$ 70,00 R$ 140,00 
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LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. UNID 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

09 

Geladeira Vertical Industrial – 4 portas  
Descrição: 
· Refrigerador industrial vertical de 4 portas, 
capacidade útil mínima de 1000 litros, monofásico 
110 V ou 220 V (conforme tensão local), 
compressor de 1/2 hp, sistema de transmissão 
térmica convectiva, através de evaporadores e 
condensadores com sistema de ar forçado 
(sistema frost-free), dotado de 8 prateleiras 
ajustáveis. 
· Dimensões aproximadas: 180x125x75cm 
(AxLxP) 
Características construtivas: 
· Gabinete tipo monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,80 
mm). 
· Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, 
com espessura mínima de 55 mm e densidade 
mínima de 36 kg/m3. 
· Sapatas reguláveis constituídas de base metálica 
e ponteira maciça de material polimérico, fixadas 
de modo que a base do equipamento situe-se a 
aproximadamente 150 mm do piso. 
· Portas revestidas interna e externamente em aço 
inox, em chapa 22 (0,80 mm). 
· Isolamento da porta de poliuretano injetado, com 
espessura mínima de 45 mm e densidade mínima 
de 36 kg/m3. 
· Vedação hermética em todo o perímetro das 
portas, constituída de gaxeta magnética 
sanfonada. 
· Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. 
Trincos com travamento automático. 
· Barreira térmica em todo o perímetro dos 
batentes das portas para evitar a condensação, 
constituída de resistência elétrica de baixa 
potência, intercambiável. 
· Sistema de controle de temperatura por meio de 
termostato regulável, dotado de termômetro 
digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. 
· Sistema de refrigeração por transmissão térmica 
convectiva, dotado de compressor hermético de 
1/2 hp, monofásico 110 V ou 220 V (conforme 
tensão local), com sistema de ar forçado e degelo 
automático (sistema “frost-free”). 
· Obs.: O compressor deve ser instalado na parte 
superior do equipamento. 
· O gás a ser utilizado no processo de refrigeração 
não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, 
conforme protocolo de Montreal de 1987; ao 
Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à 
Resolução Conama nº 267 de 2000. 

C.O. 1 UN R$ 3.780,00 R$ 3.780,00 
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LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. UNID 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

· O gás refrigerante deve ainda possuir 
preferencialmente, baixo índice GWP (“Global 
Warming Potential” – Potencial de Aquecimento 
Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e 
Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 
· 8 prateleiras em grade de aço inox, perfil de 
seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância 
máxima de 25 mm entre arames. 
· As paredes internas do gabinete devem ser 
dotadas de dispositivos em aço inox que 
possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a 
cada 70 mm (+/- 10 mm). 
· Piso interno do gabinete revestido em aço inox, 
em chapa 22 (0,80mm). A base deve ter formato 
de bandeja com rebaixo para o direcionamento de 
qualquer líquido derramado no interior do gabinete 
para o dreno, com vistas ao seu escoamento. 
· Painel superior em aço inox, em chapa 22 
(0,75mm), para proteção do sistema de 
refrigeração e elétrico do equipamento. 
· Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
· Plugue e cordão de alimentação com certificação 
INMETRO. 
· Conexões de fiação com bornes dotados de 
parafusos para compressão dos fios. 
· Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao 
gabinete por meio de braçadeiras. 
· Indicação da voltagem no cordão de alimentação 
(rabicho) do aparelho. Comprimento mínimo do 
cordão: 2,0m. 
· O equipamento deve ser projetado para a 
temperatura de trabalho de até + 8ºC quando 
submetido a ambientes de até + 43ºC. 
· Devem ser utilizados componentes (sistema de 
refrigeração) que do ponto de vista de potência 
consumida permitam a otimização no consumo de 
energia durante a sua vida útil. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
· As matérias primas utilizadas na fabricação do 
equipamento devem atender às normas técnicas 
específicas para cada material. 
· Todas as soldas utilizadas nos componentes em 
aço inox deverão ser de argônio e possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 
ou escórias. 
· Revestimento interno e externo do gabinete, do 
piso e das portas em aço inox AISI 304, 
acabamento brilhante. 
· Prateleiras em arame de aço inox AISI 304. 
· Parafusos e porcas de aço inox. 
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LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. UNID 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

· Painel superior para proteção do sistema de 
refrigeração e elétrico do equipamento em aço 
inox AISI 304. 
· Ponteiras das sapatas em poliamida 6.0. 
· O equipamento e seus componentes devem ser 
isentos de rebarbas, arestas cortantes ou 
elementos perfurantes. 
· No produto acabado, o filme plástico de proteção 
das chapas de aço inox deve poder ser facilmente 
removido pelo usuário, sendo imprescindível que 
na montagem do aparelho o filme seja 
previamente removido: 

 de todas as suas partes internas; 

 das dobras das portas; 

 de qualquer outra parte junto a dobras; 
Sob qualquer elemento sobreposto. 

     TOTAL R$ 3.920,00 

(Três mil e novecentos e vinte reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 3.920,00 (Três mil 
e novecentos e vinte reais) após a entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

3.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bem assim para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com 
todos os seus anexos, Pregão Eletrônico 037/2017 e a Proposta do Contratado. 
 

3.2. Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a estes Contratos, definir a sua 
extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017 (31/12/2017), contados a partir da assinatura do presente. 

4.2 O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias, após emissão da ordem de compra. 

4.3 Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, localizada na Avenida São João, 
n° 165, Centro, Contenda/PR, CEP 83.730-000. 
 

4.4 Os prazos do presente contrato poderão ser prorrogados, nos termos do artigo 57, artigo 65 e demais disposições da Lei 
nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 
referente às aquisições solicitadas pelo departamento de compras desta municipalidade e atestadas pela Secretaria 
solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus prazos de validade. 
 

5.2 A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar, além de seus 
elementos padronizados, os seguintes dizeres:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
RUA JOÃO FRANCO, 400 - CENTRO - CONTENDA/PR 
CNPJ N.º 76.105.519/0001-04 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA 
No campo Observações incluir: Termo de Compromisso PAR nº 201400426. 
 

5.3 Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-las ao 
proponente, para as devidas correções, ou aceitá-las, glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de devolução, 
as faturas serão consideradas como não apresentadas para fins de atendimento às condições contratuais. 
 

5.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser 
efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 

5.5 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária nº 
06.002.12.365.0012.2026 4.4.90.52.00.00 Fonte: 135, do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Contenda/PR e 
Termo de Compromisso PAR nº 201400426. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

7.1 Os preços contratados são fixos, não estando sujeitos a qualquer reajuste, exceto os dispostos em legislação. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
8.1 A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte poderá subcontratar a prestação de serviços, 

se o expresso consentimento da Contratante, dado por escrito sob pena de rescisão deste Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
9.1 Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber 

o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 

9.2 Constituem obrigações da Contratante: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato 
b) efetuar o pagamento ajustado; e  
c) dar ao contratado as condições necessárias a regular execução do contrato. 

 
9.3 Constituem obrigações da Contratada: 
a) entregar os produtos na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
CLÁUSULA DECIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

10.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora, na forma prevista neste 
instrumento convocatório e respectivo contrato. 

10.2 A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras sanções previstas em lei.  

10.3 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Contenda, pelo prazo de até 05 (cinco) anos o licitante que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
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10.4 As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no presente 
instrumento, garantindo o exercício de defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

10.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa aplicar as seguintes 
sanções: 
 
I – advertência por escrito: 
 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II – multa: 
 
a) 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total inicial do contrato, limitado a 10% (dez por cento) do mesmo 
valor, contados a partir do início do prazo contratual para a entrega dos produtos. 
 
b) 5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor total 
inicial do contrato, por infração ou inadimplemento a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” ou se a vendedora dar causa à rescisão da contratação. 

10.6  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor 
da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

10.7 O valor devido, e não recolhido no prazo assinalado no subitem anterior, acrescido da taxa SELIC, ao mês ou fração, 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado mediante o processo de execução fiscal, com 
os encargos legais devidos, segundo o que estabelece a Lei nº 6.830/80.  

10.8 Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da causa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 
8.666/93. 

11.2 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

11.3 A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar delineadas no artigo 79, da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1 O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, pelo edital 

de licitação e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

13.1 A troca eventual de documentos e cartas, entre a Contratante e a Contratada, será feita através de protocolo. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e pelos princípios gerais de direito e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
            E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes 
legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
 
 
 
 

Contenda, 21 de junho de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                   CONTRATANTE                                                     CONTRATADA 
         MUNICÍPIO DE CONTENDA                                                    ALCI N. BECKER & CIA LTDA – ME 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 
 
 
 
 

 
 
1 – ASSINATURA      2 - ASSINATURA 
CPF        CPF 


